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LEI Nº 1207/1992 
 

Que autoriza o Executivo Municipal a abrir 
Concorrência Pública para corte e venda de plantação 
de pinus eliotts situados em terreno de propriedade 
do Município. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprova e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Concorrência Pública para corte e venda de 

um capão de pinus eliotts, situado em terreno da Municipalidade na Rua Cirilo Guedes, bairro da Grota. 
 
Parágrafo único.  Fica autorizado também o desbaste seletivo das árvores mortas e com CAP 

(Circunferência a Altura do Peito) abaixo de 60 cm (sessenta centímetros). 
 
Art. 2º  Os pinus eliotts serão cortados numa distância mínima de 25 m (vinte e cinco metros) de 

largura ao longo da extensão de 166 m (cento e dezesseis metros) das casas ameaçadas. 
 
Parágrafo único.  O Município procederá imediatamente: 
 
I – a contenção do barranco, paralelo ao desbaste, utilizando-se curva de nível, terraços e canais de 

drenagem; 
 
II – plantio de espécies nativas existentes na região, aliado com gramíneas para amenizar o impacto 

das chuvas que ameaçam o barranco. 
 

Art. 3º  O Município não sofrerá ônus com o corte e transporte dos pinus eliotts cortados, devendo 
o custo desses serviços recair sobre a responsabilidade do proponente vencedor da Concorrência Pública. 

 
Art. 4º  A orientação e o acompanhamento técnico de que preceitua o Art. 2º será feito pelos 

técnicos do IBAMA. 
 
Art. 5º  O não cumprimento de qualquer norma técnica, contida nesta lei, anula a Concorrência 

Pública, prevista no Art. 1º. 
 
Art. 6º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7º  Revogam-se as disposições contrárias. 
 
Passa Quatro, 10 de novembro de 1992. 
 
Wilson Siqueira  
Prefeito Municipal 
 
Ângelo Augusto e Silva Ribeiro 
Diretor Municipal Administrativo 
 

 


